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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   OMISSÃO. 
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
REDISCUSSÃO. NOVO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO  QUE  ENFOCOU  MATÉRIA SUFICIENTE  PARA 
DIRIMIR  A  CONTROVÉRSIA  TRAZIDA  AOS  AUTOS. 
DESNECESSIDADE  DE  DELIBERAÇÃO  ACERCA  DE 
TODOS OS FUNDAMENTOS DEVOLVIDOS PELAS PARTES. 
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA.

- Rejeitam-se os embargos declaratórios quando o embargante 
não logra êxito em apontar qualquer omissão, obscuridade ou 
contradição na decisão embargada.

- De forma a valorizar os princípios da celeridade e economia 
processuais, bem como a sistemática trazida pelo Código de 
Processo  Civil,  devem  os  Embargos  Declaratórios  opostos 
contra decisão monocrática do Relator serem julgados também 
de  forma  isolada,  porquanto  se  mostra  despiciendo  o 
conhecimento da questão pelo órgão colegiado.

V I S T O S.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Ubaldo da 
Cruz  Pequeno, contra  decisão  monocrática  de  fls.  498/499v  que  negou 
seguimento a recurso apelatório por ele interposto, desafiando sentença lançada 
pelo Juízo de Direito da 5ª Vara de Família da Capital que, nos autos da Ação de 
“Alimentos  Compensatórios”  movida  em  face  de  Cláudia  Cristina  Hardman 
Pequeno, julgou improcedente o pleito do autor.

Em  seus  Aclaratórios,  o  embargante  aponta  omissão  e 
contradição no  decisum embargado,  sob o argumento de que não caberia   o 
julgamento  monocrático  do  recurso,  porquanto  a  matéria  não  se  encontra 
sumulada, tampouco pacífica no âmbito desta Corte e/ou do Superior Tribunal de 
Justiça.



Logo em seguida, proclama que “ao contrário do afirmado na  
decisão monocrática,  a  jurisprudência  do STJ é  uníssona no sentido  de que,  
antes de operada a partilha do patrimônio comum do casal, é facultado a um dos  
ex-cônjuges exigir do outro, que estiver na posse e uso de determinado imóvel, a  
título de 'alimentos compensatórios', parte correspondente à metade da renda de  
um presumido aluguel” - fls. 506. 

Dito isso, pugna pelo acolhimento dos declaratórios com efeito 
infringente,  para  reformar  o  decisório  objurgado,  dando  prosseguimento  à 
apelação cível – fls. 502/508.

É o breve relatório. 

DECIDO.

Desde logo, é pertinente considerar que cada recurso previsto 
em nosso  ordenamento  jurídico  possui  um objetivo  específico,  sendo  que  os 
embargos de declaração prestam-se para complementar ou aclarar as decisões 
judiciais como um todo, quando nestas existirem pontos omissos, obscuros ou 
contraditórios. 

Torna-se importante anotar que a finalidade dos aclaratórios, 
portanto, é corrigir defeitos porventura existentes no decreto judicial proferido pelo 
magistrado. 

Pois  bem.  conforme  visto,  o  autor,  ora  suplicante,  aponta 
omissão no decisum embargado, sob os fundamentos já declinados no relatório.

Para o acolhimentos dos aclaratórios é necessário que a parte 
comprove a caracterização de omissão, obscuridade e contradição suficiente a 
modificar o resultado do julgamento.

Na  hipótese  em  disceptação,  a  decisão  questionada  negou 
seguimento  ao  recurso  apelatório  da  embargante,  com  espeque  em  recente 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de que “o arbitramento de 
aluguel a um dos cônjuges por uso exclusivo de bem imóvel comum do casal  
somente  na  hipótese  em que,  efetuada  a  partilha  do  bem,  um dos  cônjuges  
permaneça residindo no imóvel” (STJ. AgRg no AREsp 380473 / RJ. Rel. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva. J. em 05/06/2014). 

Ora,  esses  alugueis  são  em  forma  de 
ressarcimento/indenização pelo uso exclusivo de um dos cônjuges, e só podem 
ser  exigidos  após  a  partilha,  conforme  o  atual  entendimento  da  Corte  da 
Cidadania  (arestos  de  2013  e  2014),  mediante  recentes  arestos  citados  no 
decisório deste Magistrado, cuja íntegra passo a transcrever para que não pairem 
dúvidas:

“Inicialmente,  destaco  que  a  matéria  aqui  tratada  dispensa  
maiores  delongas,  comportando  a  análise  meritória  
monocrática,  na  forma permissiva  do caput,  do  art.  557,  do  
Código de Processo Civil, com base na recente jurisprudência  
do Superior Tribunal de Justiça.



Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

'Art.  557. O  relator  negará  seguimento  a  recurso  
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do  
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  
Tribunal Superior.'

Como pode ser  visto  do relatório,  o  apelante insurge-se em  
face de sentença que  julgou improcedente o pleito por ele  
formulado, referente à fixação de 'alimentos compensatórios',  
na forma de aluguel, em virtude da utilização do imóvel comum  
ao casal pela cônjuge varoa.

Pois  bem,  em casos  desse  jaez,  recentemente,  a  Corte  da  
Cidadania entendeu que 'o arbitramento de aluguel a um dos  
cônjuges por uso exclusivo de bem imóvel  comum do casal  
somente na hipótese em que, efetuada a partilha do bem, um  
dos cônjuges permaneça residindo no imóvel' (STJ. AgRg no 
AREsp 380473 / RJ. Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva.  J. 
em 05/06/2014).

Ainda, outros julgados do STJ:

'AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  
PROCESSUAL  CIVIL.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ALIMENTOS.  
MAJORAÇÃO.  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. DIVÓRCIO.  
REPASSE  MENSAL  DA  RENDA  LÍQUIDA  DOS  BENS 
COMUNS  DO  CASAL.  IMPOSSIBILIDADE.   INEXISTÊNCIA 
DE PARTILHA DE BENS.
1.  Não há falar  em negativa de prestação jurisdicional  se o  
tribunal  de  origem  motiva  adequadamente  sua  decisão,  
solucionando a  controvérsia  com a aplicação  do  direito  que  
entende cabível à hipótese.
2. Inviável, em sede de recurso especial, modificar o acórdão  
recorrido  que  manteve  o  valor  da  pensão  alimentícia  em  
observância ao binômio necessidade/possibilidade,  tendo em  
vista que a análise do tema demandaria o reexame do conjunto  
fático-probatório,  o que é vedado, nos termos da Súmula nº  
7/STJ.
3. Somente é admissível o repasse mensal da renda líquida  
dos bens comuns do casal na hipótese em que efetuada a  
partilha dos bens.
4.   Agravo  regimental  não  provido.'  (STJ.  AgRg  no  REsp 
1408777  /  PR.  Rel.  Min.Ricardo  Villas  Bôas  Cueva.  J.  em 
05/06/2014). Grifei.

'PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRINCÍPIO  DA 



FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. FAMÍLIA. SEPARAÇÃO JUDICIAL. PARTILHA 
DE BENS. IMÓVEL COMUM UTILIZADO POR APENAS UM 
DOS CÔNJUGES.  RECEBIMENTO DE ALUGUEL POR UM 
DOS CÔNJUGES. POSSIBILIDADE. CONDIÇÃO. PARTILHA 
DOS BENS. SÚMULA N. 83/STJ.
1.  Admitem-se  como  agravo  regimental  embargos  de  
declaração  opostos  a  decisão  monocrática  proferida  pelo  
relator  do  feito  no  Tribunal  em  nome  dos  princípios  da  
economia processual e da fungibilidade.
2.  É  possível  o  arbitramento  de  aluguel,  bem  como  o  
ressarcimento  pelo  uso  exclusivo  de  bem integrante  do  
patrimônio  comum  do  casal,  apenas  nas  hipóteses  em 
que,  decretada  a  separação  ou  o  divórcio  e  efetuada  a  
partilha, um dos cônjuges permaneça residindo no imóvel.
3.  "Não  se  conhece  do  recurso  especial  pela  divergência,  
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido  
da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ).
4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,  
ao qual se nega provimento.' (STJ. EDcl no Ag 1424011 / BA.  
Rel. Min. João Otávio de Noronha. J. em 10/09/2013). Grifei.

'PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL.  ARBITRAMENTO  DE  ALUGUEL.  
IMÓVEL  DE  PROPRIEDADE  COMUM  DOS  CÔNJUGES.  
SEPARAÇÃO  JUDICIAL  EM  CURSO.  INEXISTÊNCIA  DE 
PARTILHA DE BENS. IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE 
ALUGUEL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N.  
283/STF. DECISÃO MANTIDA.
1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é possível  
o  pedido  de  arbitramento  de  aluguel  pela  ocupação  
exclusiva  do  imóvel  por  um  dos  ex-cônjuges  somente 
após  a  separação  judicial  e  a  partilha  dos  bens  .   
Precedentes.
2.  O  recurso  especial  que  não  impugna  fundamento  do  
acórdão  recorrido  suficiente  para  mantê-lo  não  deve  ser  
admitido, a teor da Súmula n. 283/STF.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (STJ. AgRg 
no REsp 1278071 / MG. Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira.  J. 
em 11/06/2013). Grifei.

'AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  
PREQUESTIONAMENTO  -  AUSÊNCIA  -  SEPARAÇÃO 
JUDICIAL - RECONVENÇÃO - IMÓVEL COMUM UTILIZADO 
POR  APENAS  UM  DOS  CÔNJUGES  -  INDENIZAÇÃO  -  
IMPOSSIBILIDADE  –  DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA  -  
IMPROVIMENTO.
I - O conteúdo normativo do dispositivo tido por violado não foi  
objeto de debate no v. Acórdão recorrido, carecendo, portanto,  
do  necessário  prequestionamento  viabilizador  do  Recurso  
Especial, nos termos da Súmula 211 desta Corte.



II -  A jurisprudência desta Corte admite o arbitramento de  
aluguel, bem como o ressarcimento pelo uso exclusivo de  
bem integrante do patrimônio comum do casal apenas nas 
hipóteses em que, decretada a separação ou o divórcio, e  
efetuada a partilha, um dos cônjuges permaneça residindo  
no imóvel.
III  -  Nos  termos  do  artigo  1.571,  III,  do  Código  Civil,  a  
sociedade  conjugal  apenas  termina  pela  separação  judicial,  
razão pela qual não há que se falar em ato ilícito gerador do  
dever de indenizar durante a constância do casamento, sendo  
o  uso  exclusivo  do  imóvel  decorrente  de  cumprimento  de  
ordem judicial que determinou a separação de corpos.
IV - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de  
modificar  a conclusão alvitrada,  a qual  se mantém por seus  
próprios fundamentos.
Agravo Regimental  improvido.'  (STJ.  AgRg no Ag 1212247 /  
SP. Rel. Min. Sidnei Beneti. J. em 27/04/2010). Grifei.

Portanto,  descabe a fixação de aluguel pelo uso exclusivo do  
imóvel  comum,  durante  o tempo em que o  bem estiver  em  
comunhão entre o casal.  Ou seja, enquanto não realizada a  
partilha  dos  bens,  a  unidade  residencial  pertence  a  ambos  
cônjuges ou companheiros, e a sua utilização por um deles,  
não cria direito de o outro receber locativos, motivo pelo qual a  
sentença não merece reparos.

Com essas considerações, na forma autorizada pelo caput, do  
art. 557, do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao 
recurso apelatório.” (Fls. 498v/499v). Grifos no original.

Basta uma leitura da decisão embargada para verificar o atual 
e  maciço  entendimento  do  STJ  no  mesmo  norte  do  perfilhado  por  este 
Desembargador, razão pela qual foi cabível o julgamento monocrático com base 
no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, inexistindo, portanto, no que 
se falar em omissão, tampouco contradição do julgado.  

Em  conclusão,  o  ato  decisório  combatido  não  padece  de 
nenhum dos vícios insculpidos no art. 535 da Lei Adjetiva Civil.

Por  fim,  em  razão  da  decisão  anterior  ter  sido  proferida 
monocraticamente, bem como considerando a sistemática dos Aclaratórios que 
devolvem ao órgão julgador o conhecimento da matéria, torna-se desnecessária a 
remessa dos autos à câmara, podendo o recurso ser decidido pelo próprio relator.

Nesse sentido, a lição de Nélson Nery Júnior:  “As posições 
de órgão ad quem e a quo se confundem, pois é do mesmo órgão que emitiu  
a  decisão embargada a competência  para julgar  os EDcl”   (in  Código de 
Processo Civil Comentado, 11ª edição, Revista dos Tribunais, pág. 953). 

A propósito, aresto do Tribunal Gaúcho:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  DOS 



EMBARGOS  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA,  
ENCAMINHANDO O RELATOR SEU JULGAMENTO PARA A 
CÂMARA.  COMPENTÊNCIA  DO  RELATOR  PARA  JULGÁ-
LOS,  E  NÃO DA CÂMARA.  PRINCÍPIO DA PERPETUATIO  
JURISDICICTIONIS  RECURSAL,  NO  CASO.  Os  embargos  
declaratórios devem ser dirigidos ao mesmo juízo que proferiu  
a  decisão interlocutória,  sentença ou acórdão embargado.  É  
este órgão judicial que deve, também, julgá-los. Em se tratando  
de  decisão  unipessoal  de  relator  (dita  monocrática),  a  
competência é do próprio relator para conhecer e decidir os  
declaratórios.  Não  tendo  os  embargos  declaratórios  efeito  
devolutivo, o órgão jurisdicional que emitiu o ato embargado é  
o competente para decidi-lo. Compete ao relator, não ao órgão  
colegiado,  apreciar  os  embargos  dirigidos  à  decisão  sua,  
unipessoal.  INCOMPETÊNCIA  DA  CÂMARA  PARA 
JULGAMENTO  DOS  DECLARATÓRIOS.  DEVOLUÇÃO  AO 
RELATOR.”  (Embargos  de  Declaração  Nº  70034476127, 
Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator: 
Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado em 19/05/2010).

Ainda, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  –  ART.  557  DO  CPC  –  
APLICABILIDADE  –  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS 
OPOSTOS  CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  – 
NECESSIDADE DE JULGAMENTO POR MEIO DE DECISÃO 
UNIPESSOAL,  E  NÃO  COLEGIADA –  PRECEDENTES  DA 
CORTE  ESPECIAL  –  HONORÁRIO   ADVOCATÍCIOS  
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  –  AUSÊNCIA  DE 
CONDENAÇÃO – FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA.
1.  A eventual  nulidade  da  decisão  monocrática  calcada  no  
artigo  557  do  CPC  fica  superada  com  a  reapreciação  do  
recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental.
2.  A Corte Especial uniformizou entendimento de que os  
embargos  declaratórios  opostos  contra  decisão  
monocrática do relator  devem ser julgados por  meio de  
decisão unipessoal, e não colegiada, como mecanismo de  
preservação do conteúdo do decisum e em obediência ao  
do princípio do paralelismo de formas.
3. O reconhecimento da constitucionalidade do art. 28 da Lei n.
7.738/89, bem como das disposições legais que majoraram as  
alíquotas  relativas  ao  FINSOCIAL,  devido  pelas  empresas  
prestadoras de serviços, afastou a condenação fazendária.
4. Inexistindo condenação, não há como fixar honorários com  
base nesse parâmetro, sob pena de inexequibilidade. Agravo  
regimental parcialmente provido, para fixar a verba honorária  
arbitrada  na  origem  sobre  o  valor  da  causa,  porquanto  
inexistente  condenação.” (STJ.  AgRg  nos  EDcl  no  REsp 
860910 / SP. Rel. Min. Humberto Martins.  J. em 24/11/2009). 
Grifei.



O  Regimento  Interno  desta  Corte  de  Justiça,  dispondo  a 
respeito  das  atribuições  do  relator,  também prevê  a  possibilidade  de  rejeição 
liminar de Embargos Declaratórios, senão vejamos:

“Art. 127. São atribuições do Relator:
(...)
XVI -  rejeitar de plano os embargos, sejam os infringentes,  
os infringentes e de nulidade ou os de declaração;” (art. 127, 
XVI, TITJPB). Grifei.

Assim,  de  forma  a  valorizar  os  princípios  da  celeridade  e 
economia processuais, bem como a sistemática trazida pelo Código de Processo 
Civil, devem os Embargos Declaratórios, opostos contra decisão monocrática do 
Relator,  serem  julgados  também  de  forma  isolada,  porquanto  se  mostra 
despiciendo o conhecimento da questão pelo órgão colegiado.

Com  estas  considerações,  REJEITO,  DE  PLANO,  OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se. 

Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2015.

            José Ricardo Porto
        Desembargador Relator

J/08


	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0017712-40.2011.815.2001 – CAPITAL.

